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1. DO OBTETO:
1.1. Contratação de show artístico de "SEEWAY PAG-OXE DO BRASIL"' mediante seu

reDresentante exclusivo, pu.u àpã"nitçáo no evento sÃo roÃo ARRETADo DE BoM' a

ser realizado no dia 24106/2022'

2. DA ]USTIFICATIVA:
2.1. Comemoração ao evento SÃo loÃo ARRETADo. DE BoM será realizado com muita

glória, circunstância e ur.irnã ã"-q'ãi É Jióno' cada vez reunindo mais munícipes e

visitantes no evento. nr."nir"ltuçãei artístiÉas emanam a cultura municipal e propiciam

momentos de descontração e divãrsão, com programações.diversas', "n!f: "lut:-tl::
"riirii." 

-n.lrri.ãt, ,ir.náo o àntretenimento dos esDectadores. Ademais, a proprra

constituição Federal prescre'-" * Êtúo o dever de promover a cultura' que é realmente

essenciar para o desenvorvimãnto ãa ioentiaaae nacionar, para a educação e, no mínimo,

para o lazer.

3. DA METODOLOGIA DOS SERVIçOS: ^-açi-- .ora.'acpq, '

3.1. o evento será reatizaoã 
-pãià-ú-r"i.ipto para_ colocá-lo em prática, será necessária a

contratação dos serviços óJ#;;; ;ã tlt:T-'-:=I" valor financeiro correspondente à

aoresentação do artista constante na programação estarão incluídos os custos com

transporte (terrestre " d";;;;;';" tui"j' hospédagem' alimentação e transporte de

equipamentos. Todos os ,""Jiçãr .on1..ãiudós seráo regulamentados através de contratos'

com determinações claras 
" 

Lüi"ti'ãt i"ute as atribuiçóes de cada contratado'

4. DA DESCRTçÃo DOS sERvrços' RECURSOS FTNANCETROS E DOTAçÃo

ORçAMENTÁR1:-^,,--^=^ realizado show artístico com a
q.'1. para a concretização do presente termo' sera

orooramacão abaixo descrital"t"ã-ã""ia" mínima de 02:00 (duas horas)' e consoante

'proáosta ápresentada pela futura contratada:

5. DAS COi{DIçõES DE PAGAIIIENTO:
5.1. Para fazer jus aos pagamentos, a contratada apresentará:

a) Nota fiscaufatu ra;
n) prova de regularidade Fiscal e Trabalhista'

5.2. Cumpridas as rormatioaJei a ãtoridade competente atestará a documentação e as

encaminhará a prefeitura para pagamento:.

;.;. ê;;;t,d"; us rot.âtiaãáuí do item 5'1 e havendo disponibilidade financeira' a

contratante efetuará " 
p;;;;";ú em até cinco dias úteis da apresentação da

documentação hábil, atrav?'s ãe irédito bancário em favor de qualquer conta de

titula ridade da contratada;
5.4. Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situaçÓes

abaixo esPecificadas:
,i?urtu aã atestação dos documentos de cobrança pelo setor competente;

rí ruftu a" compróvação de regularidade fiscal e trabalhista'

i1s.-rr]ã nipot"de de os documentos que comprovem a regularidade fiscal e_ trabalhista

estaremcomavalidadeexpirada,opagamentoficaráretidoatéaapresentaçãodenovos
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documentos, dentro do prazo de validade, não cabendo à Contratante nenhuma
responsa bilidade sobre o atraso no pagamento;
5.6. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem
retidos, sem que a contratada apresente a documentação hábil para liberação dos seus
créditos, esta poderá ter seu contrato rescindido unilateralmente pela Contratante, ficando
assegurado a contratada, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos
serviços efetivamente prestados;
5.7. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;
5.8. Os preços serão fixos e irreajustáveis durante o período contratado.

6. DA VIGÊNCIA COilTRATUAL:
6.1. O prazo de execução dos serviços será da assinatura do termo de contrato até o dia
LO/07 /2022.

7. DA CLASSIFICAçÃO ORçAÍII EÍTTÁRIA:
7.1. As despesas oriundas da contratação, deverão correr por conta da seguinte dotação
orçamentária:
. U.O.: 27026 - Secretaria Municipal de Cultura
. Ação: 2080 - Manutenção dos Serviços Secretaria Municipal de Cultura
. Elemento da despesa: 33903900 Outros serviços de terceiros - P. lurídica
. Fonte de Recurso: 15000000 e 17040000

8. DO INÍCIO DOS SERVIçOS E CONDIçÕES DE RECEBIMENTO:
8.1. O início dos serviços dar-se-á a partir da assinatura do termo de contrato;
8.2. O recebimento do objeto dar-se-á de acordo com o art. 73. inciso I, letra "a", "b", da
lei 8.666/93, com alterações posteriores.
8.3. Os serviços executados em desacordo com o estipulado no presente termo serão
rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso;
8.4. Caberá ao setor solicitante, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is)
Fatura(s) correspondentes aos serviços executados, em pleno acordo com as
especificações contidas no presente termo, aliado às disposições constantes da proposta
da futura contratada.

9. DAS RESPONSABILIOADES DAS PARTES:
9.1. A contratada, durante a vigência contratual, compromete-se a:
a) Prestar os serviços de acordo com o presente termo;
b) Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações iniciãlmente pactuadas;
c) Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
d) Solicitar ao Município nota de empenho, em conformidade com o contratado;
e) Apresentar a nota fiscal em conformidade com nota de empenho;
f) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratânte,
sem prévia e expressa anuência;
g) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como
a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.
9.2. A contratante, durante a vigência contratual, compromete-se a:
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de um servidor, especialmente
designado;
b) Efetuar o pagamento na forma e prazo acordados no termo de contrato;
c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratada;
d) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos;
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e) Aplicar as penalidades previstas êm lei, na
cláusulas estabelecidas.

hipótese da contratada não cumprir as

10, DA BASE LEGAL:
10.1. Art. 25, III, da Lei Federal no 8.666/93'

11. DAS SAÍ{çõES ADilTNTSTRATTVAS:
11.1. No caso de atraso injustificado ou inexecução, total ou parcial, do compromisso
assumido com o Município, as sanções administrativas aplicadas à contratada serão:
a) Advertência;
b) Multa;
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o

Município;
d) Deciaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

1i.2. A multa será aplicada até o limite de 2Oo/o (vinte por cento) do valor da parcela

mensal dos serviços em atraso e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-

se-á 1olo (um por cento) por dia, sobre o valor mensal da respectiva parcela afetada, o que

não impedirá. a critério do Município, a aplicação das demais sanções a que se refere esta

cláusula, podendo a multa ser cobrada diretamente da contratada, amigável ou

judicialmente;
it.3. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou

indevidamente fundamentados, ficando sua aceitação a critério da contratante;
11.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla

defesa por parte da contratada, na forma da lei.

12. DOS DOCUIIIENTOS PARA HABILITAçÃO:
12.1. A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em:
a) Documento de identificação do(s) representante(s) legal(is);
bi Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tiatando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus ad min istradores.
12.2. A documentaaão relativa à regularidade fiscal e trabalhista consistirá em:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPI);

bj erova de inscriião no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) Prova de iegularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS),

dámonstrando Àituação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

e) Prova de inexistência oà aéuitos inadimplidos perante a lustiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa;
f) Declaração de que não empresa menor.
iz.:. n aoàumentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:
a) Contrato de cessão exclusiva representante/artista;
b) Documento de identificação do(s) artista(s) representante(s);
ci Cartaz(es) de show(s), matéria(s) de internet e/ou capa(s) de c9('s).
13. DO PROCEDTiIENTO DE GERENCIAiIEÍ{TO E FISCALIZAÇAO:
13.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, será designado servidor
para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto.
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Pacatuba/SE, em 24 de Maio de 2022

GENIVAL SANTOS
Secretário Municipal de Cultura

Responsável pela Elaboração do Projeto Básico

Aprovol

em 24 / 0S / 2o2"e-.

ÍTIANUELLA ALMEIDA MARTINS
Prefeita
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